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Parecer nº. 044/2015 
Objeto:      Projeto de Lei nº. 4.130, de 27 de março de 2015, que “Institui no Município de Patos de Minas, a Festa Popular do Distrito de Major Porto e dá outras providências.”
Autoria:       Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Relator:        Vereadora EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR



1. Relatório 

A Comissão de Educação, Cultura, Esporte e lazer, designada para emitir Parecer de Mérito ao Projeto de Lei nº. 4.130/2015, de autoria do Vereador Lindomar Francisco Tavares, que “Institui no Município de Patos de Minas, a Festa Popular do Distrito de Major Porto e dá outras providências.”, opina pela pertinência/aprovação, uma vez que, resta justificada a razoabilidade e a oportunidade da instituição da referida festa, ante a diretriz de fomento à cultura contemplada na proposta legislativa em análise.
Ademais, certo é que o presente projeto tem por finalidade apenas inserir a Festa Popular do Distrito de Major Porto no calendário cultural do Município de Patos de Minas, razão pela qual está em consonância com o interesse público.

Em face ao exposto, a comissão exara parecer favorável à aprovação do presente projeto de lei. 

   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de abril de 2015.
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